
 

 

 

 

 

 

República Federativa do Brasil 

Estado do Pará 

Município de Canaã dos Carajás 

Instituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás - IDURB 

MISSÃO – IDURB 

Trabalhar a regularização fundiária e a normatização das edificações, 

proporcionando a harmonia com o meio ambiente. 

Avenida São João, QD 41 C, Jardim Europa, Canaã dos Carajás – PA, CEP 68537-000 

T E R M O  D E  HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Ref: 

Processo Licitatório n.º 044/2016/SAAE 

Licitação - Modalidade: Pregão Presencial n.º 026/2016/SRP 

Ata de Registro de Preços n.º 20170002. (Carona – SAAE). 

 

  

  A Administração do Instituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás 

reconhece a detentora da Ata de Registro de Preços n.º 20170002. (Carona – SAAE), 

sendo a empresa: AUTO POSTO ARAGUAIA, inscrito no CNPJ de nº 22.138.565/0001-72. 

Considerando o processo de adesão objetivando a “Aquisição de combustíveis para serem 

utilizados nos veículos do Instituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás”,  

Informamos que para o pagamento do objeto da presente licitação, serão usados os recursos das 

Dotações Orçamentárias: 1819 – Instituto de Desenvolvimento Urbano; 04 122 1315 2.154 – 

Manter o Instituto de Desenvolvimento Urbano - IDURB – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Juridica da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018. A referida 

empresa firmou aceitação na carona conforme itens e quantidades abaixo:  
Item Descrição / Especificações Unidade Quant. V. Unitário V. Total 

 
 
 
 
0011 

Locação de Caminhonete Executiva 4x4 – Marca 
Mitsubishi/L-200 - (Locação de Caminhonete Executiva 

4x4, 04 portas, capacidade 05 ocupantes, carroceria 
aberta, cabine dupla, ano de fabricação/modelo não 
inferior a 2015, motor alimentado por diesel, potência 
mínima de 130CV, com sistema de ar condicionado, 
airbags e sistema de freios ABS 

 
 
 
 

Dia 

 
 
 
 

365 

 
 
 
 

R$ 214,38 

 
 
 
 

R$ 78.248,70 

 

 Isto posto, Homologo à empresa o objeto da Licitação e conquistando assim o direito de 

contratar com a Administração nos termos em que se encontra o processo, sujeitando-se à 

penalidade prevista em Lei, caso se negue a cumprir as condições da proposta. De igual modo, 

fica no dever da administração a contratar o objeto licitado. 

 

 

Canaã dos Carajás-PA em, 09 de janeiro de 2018. 
 

 

 

 

 

 

Alisson Barbosa Milhomem 

Presidente do IDURB 

Portaria-GP n.º 619 de 23 de abri l de 2015   
 


		2018-01-09T18:16:48-0200




